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ANEXO - II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 - AL 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

A/C PREGOEIRO 

Assunto: Referente ao Pregão Eletrônico nº 90004/2024 – AL 

PROPOSTA DE PREÇO 

…......…......nome.....da.....empresa......................, CNPJ n°  ___.____.____ /____-__, vem, por meio de seu 
representante legal, apresentar a Proposta no Valor Global de R$ x.xxx,xx (Valor por 
extenso....................................................), para fornecer o objeto, nas condições e prazos estabelecidos no Pregão 
supracitado, de acordo com os preços constantes no quadro abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01  UND 06   

02  UND 08   

VALOR TOTAL (R$)  

 

Dados Bancários: Banco / Agência/ Conta Corrente: 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

(Cidade), _____ de ___________ de 2024. 

___________________________________ 

Representante Legal 
Identificação do Representante Legal: 
Nome completo: 
CIC: 
RG: 
Cargo na empresa: 
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ANEXO - III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 – AL 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XXXX/2024 - AL/AP 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, TENDO POR 
OBJETO AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE DE DESIGN GRÁFICO. 

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, com sede na Av. Fab, s/nº, Bairro Central, nesta 
cidade de Macapá, Estado do Amapá, doravante denominada CONTRATANTE, CNPJ nº 34.868.927/0001-60, neste ato 
representada pelo Diretor de Administração, Senhor MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE, consoante delegação de 
competência para prática de atos de gestão administrativa e financeira que lhe foi atribuída pela Portaria nº 0011/2024-
AL, de 09 de janeiro de 2024 (DOE/ALAP nº 1663, de 10/01/2024), brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira 
de Identidade nº 187.250-DPT/AP e do CPF nº 931.520.352-68, residente e domiciliado nesta Capital, Av. Paris, 463 – 
Bairro Residencial Bela Vista, CEP.: 68.909-385 e a Empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/000X-XX, com sede 
na XXXXXXXXX  n°. XX, Bairro XXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, Cidade XXXXX - XX, Fone (XX)XXXXX-XXXX, e-
mail:XXXXXXXXXX@XXXXX.XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função do contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 0226/2024 - GABCIV-ALAP e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº......../.........., mediante as cláusulas e condições a seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é  aquisição de licenças de uso dos softwares de Design Gráfico, CORELDRAW 
GRAFICS SUITE e ADOBE CREATIVE CLOUD ALL APPS, por 36 (trinta e seis ) meses, para atender a Assembleia Legislativa 
do Estado do Amapá, com direito de atualização e suporte, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Especificação do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
MÉTRICA OU 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
DESCRIÇÃO CATSER QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
CORELDRAW 

GRAPHICS SUITE 
27502 

Licença 
Subscrição 

por 36 
meses 

Cessão temporária de 
direitos sobre programas 
de computador locação 
de software 

06 R$ XXXX R$ XXXX 

02 
ADOBE CREATIVE 
CLOUD ALL APPS 

27502 
Licença 

Subscrição 
por 36 

Cessão temporária de 
direitos sobre programas 
de computador locação 

08 R$ XXXX R$ XXXX 
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meses de software 

1.2.1. Além da especificação sumária acima informada, as licenças deverão ser fornecidas conforme detalhamento 
técnico definido no Termo de Referência, documento que embasou a contratação. 
    
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura do instrumento 
contratual, prorrogável, sucessivamente, para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 Caso a assinatura do contrato seja eletrônica, considerar-se-á a data da última assinatura. 

2.3 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 
aspectos que forem julgados relevantes. 

2.4  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.7 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO REGIME DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1 Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, que também está abaixo especificado: 

3.2 O modelo de execução desta contratação será sob o regime de execução indireta, mediante empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Condições de execução 

3.3 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.3.1 Início da execução do objeto: 10 dias úteis da assinatura do contrato; 

3.3.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 

Inicialização do contrato: 

a) Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a 

reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 

estabelecidas no Contrato, Edital e seus Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução 

dos serviços contratados. 
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b) A reunião será realizada, preferencialmente, de forma remota e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis 

da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

c) A pauta dessa reunião observará, pelo menos, a apresentação do preposto da empresa pelo 

representante legal da Contratada. A carta de apresentação do preposto deverá conter os dados 

de identificação do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e 

atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, 

encaminhar e responder às principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 

andamento contratual. Além disso, informações sobre o uso da solução e expectativas 

estabelecidas no TR e no contrato serão objeto de informe na citada reunião. 

d) As licenças do software contratado, bem como suas chaves de ativação, devem ser disponibilizadas 

em até 10 (dez) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço (OS), podendo ser prorrogado 

por igual período desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE. 

Encaminhamento de demandas e controle de solicitações 

e) O fornecimento de licenças deverá ser realizado mediante formalização emitida pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, em conformidade com as orientações contidas na Instrução 

Normativa nº 94/2022 SGD/ME, e seguirá o seguinte fluxo. 

f) Os Fiscais Requisitantes serão os responsáveis por iniciarem o fluxo da demanda, comunicando a 

necessidade à Área de TI da CONTRATANTE. 

g) A área de TI da CONTRATANTE analisará a viabilidade de execução da demanda, se pertence ao 

escopo contratado e se está alinhada às prioridades definidas pela Diretoria de Tecnologia da 

Informação. 

h) Havendo viabilidade, o Gestor do contrato, com o apoio dos Fiscais Técnicos, encaminhará a Ordem 

de Serviço à CONTRATADA. 

i) A demanda pelos volumes de licenças e serviços agregados será realizada de forma gradual, 

seguindo cronograma de implantação, conforme a ordem de Serviço, cabendo o pagamento apenas 

sobre os quantitativos demandados, fornecidos e efetivamente implantados.  

Execução e acompanhamento da Ordem de Serviço 

j) A demanda de fornecimento de serviços será encaminhada à CONTRATADA por meio de 

documentos oficiais de comunicação definidos neste Instrumento. 

k) A CONTRATADA, para cada demanda recebida, deverá realizar as entregas dos produtos, de acordo 

com os respectivos prazos e dentro dos padrões de qualidade e de compatibilidade técnica, 

conforme as definições especificadas neste instrumento. 

l) Os prazos para fornecimento dos serviços deverão ser aqueles definidos neste instrumento. O 

atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos na demanda resultará na aplicação das 

penalidades previstas em contrato e/ou TR. 

m) Caso necessário e a critério do gestor do contrato, esse prazo poderá ser motivadamente estendido 

para garantir a efetiva entrega dos produtos. 

3.3.3 Cronograma de realização dos serviços: 
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Etapa Descrição Prazo Início Prazo Fim 

1 Início da Execução Contratual Assinatura do contrato 10 dias úteis 

2 Reunião de Alinhamento Inicial Assinatura do contrato 10 dias 

3 Emissão Ordens de Serviço 
Após Etapa 2 – Sob 

Demanda 
Sob Demanda 

4 Fornecimentos das Licenças Após Etapa 3 10 dias 

5 Termo de Recebimento Provisório Após Etapa 4 05 dias 

6 Termo de Recebimento Definitivo Após Etapa 5 10 dias 

7 Garantia e Suporte Técnico Após Etapa 6 
Encerramento do 

Contrato 

Local e horário da prestação dos serviços 

3.4 Os serviços serão prestados de forma remota no horário das 08:00h às 18:00h. 

Documentos a serem disponibilizados 

3.5. Fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que permitam aferir a validade dos 

produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data 

de validade, indicador de direito de atualização, garantia e suporte e período de garantia. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

3.6 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

16.22. Do Preço 

16.23. O valor total da contratação é de R$........................................................................ (.....). 

i) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

ii) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Das condições de pagamento 

Os pagamentos serão realizados em uma única parcela, de acordo com o quantitativo solicitado em cada Ordem de 
Serviço, após a Emissão do Termo de Recebimento Definitivo e de acordo com os critérios de medição e pagamento 

Comentado [A18]: Nota Explicativa. O cômputo do valor total 
do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência 
estabelecido. 
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dos serviços.  

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta cláusula, prorrogáveis por igual período.     

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a CONTRATADA 
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada 
vencimento;  

 O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho. 

Demais condições encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do do Índice de Custos de 
Tecnologia da Informação (ICTI), mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA. 

CLÁUSULA SEXTA –  DO REAJUSTE DE PREÇOS (art. 92, V ) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 08/08/2024. 

 Após o interregno de um ano, os preços iniciais  poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
Índice de Custos de Tecnologia da Informação (ICTI), mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
– IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.  
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência: 

7.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos; 

7.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos 

no Termo de Referência; 

7.3 Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 

inspeções realizadas; 

7.4 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, quando aplicável; 

7.5 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

7.6 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC; 

7.7 Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado, com 

base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

7.8 Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos 

e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a 

documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em 

que isso não ocorrer; 

7.9 Instruir os autos do processo administrativo, físico ou eletrônico, conforme o caso, com os documentos afetos 

ao recebimento provisório e definitivo dos bens, tais como: termo de recebimento provisório e definitivo, 

devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no recebimento definitivo dos bens, 

contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados e inspecionados (exame qualitativo); 

resultados dos testes de atendimento aos critérios de aceitação e das verificações de conformidade aplicados 

em cada equipamento avaliado. 

7.10 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, por servidor especialmente designado, que 

anotará em registro próprio eventuais incidentes relevantes com data, dia e hora da ocorrência, e outras 

informações que julgar pertinentes; 

7.11 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se refere 

aos níveis de serviço estabelecidos; 

7.12 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e o disposto neste TR; 
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7.13 Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Respeito 

às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo; 

7.14 Garantir, quando necessário, o acesso presencial ou à distância da CONTRATADA ao ambiente físico ou lógico da 

CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido processo de 

autorização; 

7.15 Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser solicitado pelo 

preposto da CONTRATADA; 

7.16 Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou Fiscal do 

Contrato; 

7.17 Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviço estabelecidos; 

7.18 Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com 
o contrato; 

7.19 Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os valores glosados, 
sob pena de ter-se por aceita a glosa. 

7.20 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

7.21 Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento definitivo. 

7.22 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

8.2 indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel 
execução do contrato; 

8.3 atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual; 

8.4 reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

8.5 propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá 
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas 
desta decisão; 

8.6 manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

8.7 quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais 
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 
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8.8 quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 
durante a execução do contrato; 

8.9 ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e 
produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases 
de dados à Administração; 

8.10 fazer a transição contratual, quando for o caso; 

8.11 Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere à implantação, 
operação e níveis de serviço 

8.12 Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). O licitante deverá apresentar declaração indicando o encarregado da 
credenciada responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/18; 

8.13 Executar os serviços conforme especificações neste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.14 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito nacional e local, garantindo o 
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação vigente, em especial as relacionadas à 
segurança da informação; 

8.15 Prestar o serviço objeto desta contratação em dias úteis, durante todo o período de vigência do contrato, 
salvaguardados os casos de interrupções programadas e devidamente informadas à CONTRATANTE; 

8.16 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por intermédio 
de preposto designado para acompanhamento do contrato; 

8.17 Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá 
comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo 
dia útil. 

8.18 Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela CONTRATANTE, para 
realizar as solicitações relativas ao contrato firmado, tais como manutenção, configuração, entre outras; 

8.19 Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste Termo de 
Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE; 

8.20 Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação 
oriunda deste Termo de Referência. 

8.21 Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer 
hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço; 

8.22 - Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto 
contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise 
fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

8.23 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado em contrato, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

8.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.25 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
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responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

8.26 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

8.27 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à 
CONTRATADA, independente de solicitação; 

8.28 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

8.29 Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do Art. 124 da Lei n° 14.133/21, 
quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor atualizado do contrato; 

8.30 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

8.31 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto 
cumprimento do contrato em questão; 

8.32 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, respeitando 
as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 

8.33 Manter, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 Lei 14.133); 

8.34 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único Lei 14.133); 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

10.2 der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.3 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.4 der causa à inexecução total do contrato; 

10.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

10.6 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

10.7 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.10 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.11 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.12 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
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10.13 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.14 Multa: 

10.15 Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

10.16 (2) Compensatória para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,1% (um décimo por 
cento) até 10% (dez por cento) do valor contrato;  

10.17 (3) Compensatória para a infração descrita na alínea “b” a “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,2% (dois 
décimos por cento) até 15% (quinze por cento) do valor contrato;  

10.18 (4) Compensatória para a infração descrita na alínea “e” a “h” do subitem 12.1, a multa será de 0,3% (três 
décimos por cento) até 15% (quinze por cento) do valor contrato;  

10.19 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.20 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.21 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.22 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.23 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.24 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.25 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

10.26 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.27 as peculiaridades do caso concreto; 

10.28 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.29 os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.30 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

10.31 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

10.32 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.33  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.34 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.35 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

11.4 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

11.5 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

11.6 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.7 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.9 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.10 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

11.11 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.12 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.13 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.14 Indenizações e multas. 

11.15 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Anual da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá para o corrente exercício, na dotação abaixo 
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discriminada:  

I. Gestão/Unidade: 01101;  

II. Fonte de Recursos: 500 – Outros Recursos não vinculados de impostos;  

III. Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 Manutenção Administrativa;  

IV. Elemento de Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica. 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1 Nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto desta contratação será recebido da seguinte 
forma: 

13.2  Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco dias úteis), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto contratado; 

13.3 Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez dias úteis), contados a partir da conclusão da verificação, de 
acordo com a solicitação do CONTRATANTE, e estando os produtos em conformidade com as especificações deste 
Termo; 

13.4 A CONTRATADA deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações do objeto 
contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação; 

13.5 A CONTRATADA deve apresentar, após o recebimento definitivo do objeto pela FISCALIZAÇÃO, nota 
fiscal/fatura de serviços, emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação 
e pagamento.  

13.6 A entrega dos produtos contratados será acompanhada e fiscalizada por servidores, na condição de 
representantes da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, os quais deverão atestar os documentos das despesas, 
quando comprovado o fiel e correto fornecimento dos materiais solicitados, para fins de pagamento; 

13.7 Os serviços serão prestados de forma remota. 

13.8 Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 08:00h às 18:00h. 

13.9 No curso da entrega do produto, objeto do contrato, caberá a CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier 
a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das exigências e especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida 
pela empresa contratada;  

13.10 A CONTRATANTE poderá rejeitar no todo ou em parte o produto fornecido caso esteja em desacordo com o 
previsto neste instrumento e no respectivo edital e seus Anexos; 

13.11 A CONTRATADA devrá fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que permitam 
aferir a validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo, part number, modelo, 
versão, data de validade, indicador de direito de atualização, garantia e suporte e período de garantia. 

13.12 A CONTRATANTE comunicará a empresa CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas na 
entrega dos produtos, para imediata substituição, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 8º do Ato da Mesa nº 
004/2023-ALAP, 

14.2 A Diretoria de Administração fará a designação de servidor que será responsável pela gestão e fiscalização da 
execução do contrato. 

Comentado [A19]:  
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14.3 A ausência ou a falta de fiscalização não exime a CONTRATADA de integral responsabilidade pelos encargos 
assumidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA  PUBLICAÇÃO 

17.1 A CONTRATANTE fará divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Qualquer esclarecimento ou informação acerca das especificações dos produtos a serem contratados, poderá 
ser esclarecido pelo Chefe da Divisão de Material; 

18.2 A CONTRATADA deve executar o objeto em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que for aplicável ao objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO (art. 92, §1º) 

19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Macapá, no Estado do Amapá, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste instrumento contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Macapá – AP, XX de xxxxxxxxxxxxx de 2024. 

 

Pela CONTRATANTE: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE 
Diretor de Administração – AL/AP 

 

 Pela CONTRATADA: 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XX.XXX.XXX/000X-XX 
REPRESENTANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 - AL 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
_______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 
___________________________________________, por meio de seu representante legal abaixo identificado, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda 
que: 
a) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
 
b) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
 
c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI 
da Lei nº 14.133/2021); 
 
d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
e) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e de 
que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 
constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial da ALAP acessível 
em https://www.al.ap.gov.br/pagina.php?pg=diarioeletronico.  
 
f) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá 
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 
ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
 
g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
 
h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item 2.10 do 
edital; 
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 i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 
tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

 
Cidade, xx de xxxxxx de 2024 

 
(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

 
 

 
 


